
 

 

De: Chefe Nacional Adjunto 

Para: Agrupamentos, Juntas de Núcleo e Juntas Regionais 

Assunto: Estado de Emergência 

Data: 25-11-2020 

Circular: 10-CNA-2020 
 

  
Caros Irmãos Escutas, 
  
Depois de decretado o estado de Emergência, a partir do dia 24/11/2020 e tendo em conta as 
decisões governamentais em vigor nos municípios sinalizados em função do risco associado, cuja 
lista será alvo de atualizações quinzenais, gostaríamos de esclarecer os seguintes pontos tendo em 
conta o nível de risco:    
 
Para todos os municípios:  
 

● Circulação limitada entre Concelhos no período compreendido entre as 23:00 h do dia 27 

de novembro de 2020 e as 05:00 h do dia 2 de dezembro de 2020 e entre as 23:00 h do dia 

4 de dezembro de 2020 e as 23:59h do dia 8 de dezembro de 2020 

 
○ Neste contexto, recomendamos que, para circular entre Concelhos para participar 

em atividade escutista, todos os dirigentes e não dirigentes devem munir-se da 

declaração Anexa, a qual deve ser preenchida em papel timbrado do Agrupamento, 

assinada pelo Chefe de Agrupamento e carimbada. 

○ Os interessados devem ter a declaração disponível para exibir às autoridades de 

segurança, caso necessário. Será igualmente necessário ter um cartão de 

identificação do CNE, bem como o Cartão de Cidadão. 

 
● Os agrupamentos devem manter a atividade conforme os documentos do escutismo em 

tempo de covid-19 e a circular 08-CNA-2020, com todos os cuidados que, voltamos a 

reforçar, são de extrema importância. Em particular:   

 
○ A atividade presencial só é possível em pequenos grupos (Patrulha, etc.), mantendo 

sempre o distanciamento físico entre elementos, uso de máscara em todos os 

momentos presenciais (ar livre ou espaços fechados) e evitar a partilha de objetos.   

https://www.escutismoemcasa.pt/regresso-as-atividades/atividade-de-patrulha-ou-unidade
https://www.escutismoemcasa.pt/regresso-as-atividades/atividade-de-patrulha-ou-unidade
http://www.escutismo.pt/dirigentes/recursos/oficiais/pag:recursos_oficiais/5e585ad5-02ac-4213-b26b-7dd479d826d3


 

 

 
Municípios de Risco Elevado  

 
● Durante este período, e até novas indicações, as atividades escutistas não devem ser 

realizadas em espaços públicos. 

 
Municípios de Risco Muito Elevado ou Extremo 
 

● Aos sábados, domingos e feriados, no período compreendido entre as 13:00h e as 05:00h 

não deve existir qualquer atividade escutista presencial dentro desses horários; 

● Durante este período, e até novas indicações, as atividades escutistas não devem ser 

realizadas em espaços públicos. 

Neste enquadramento, as atividades que decorrem nos Centros e Campos Escutistas devem ser de 
um dia, sem pernoita e apenas com a presença de Escuteiros dos próprios concelhos, para os 
Centros e Campos Escutistas que estiverem em concelhos classificados de risco Elevado, Muito 
Elevado e Extremamente Elevado. 

 

Acreditamos que todos sabemos da importante missão que temos em mãos, neste tempo em que 
nos esperam grandes desafios, mas em que a nossa principal intenção se mantém: formar homens 
e mulheres como cidadãos possuidores de três dons fundamentais: Saúde, Felicidade e Espírito de 
Serviço.  

 

Podem ainda enviar os vossos contributos ou dúvidas para o endereço de e-mail 
desconfinamento@escutismo.pt.  

 

Canhota amiga,  

       

O Chefe Nacional O Chefe Nacional Adjunto  O SN para o Ambiente e Sustentabilidade 
        Ivo Faria   Paulo Pinto         José Rodrigues 

mailto:desconfinamento@escutismo.pt


Anexo I 
 

DECLARAÇÃO 

 

Declara-se que [Nome], com o Número de Cartão de Cidadão nº [xxxxxxxxxxx], é 

escuteiro com Número de Identificação Nacional [0000000000000] no Agrupamento 

[xxxx – acbdef], do Corpo Nacional de Escutas - Escutismo Católico Português, Região de 

[xxx], [Núcleo xxxxx] [riscar se não aplicável], e necessita de se deslocar para as suas 

instalações do Agrupamento sitas na [morada], no âmbito das atividades regulares do 

Agrupamento, conforme previsto no Artigo 5.º - Método Escutista, do Regulamento 

geral do CNE e constantes do respetivo plano e ação.  

 

Esta declaração destina-se a ser presente a quaisquer forças e serviços de segurança ou 

similares, no âmbito das ações de controle das deslocações dos cidadãos em território 

nacional, face às medidas constantes na Decreto n.º 9/2020, publicada no Diário da 

República n.º 227-A/2020, Série I, de 21 de Novembro, a qual prevê exceções à limitação 

de circulação de pessoas entre Concelhos que se enquadram com a atividade escutista, 

no Artº 11º, nº 2, a), i) e nº 2, c), decorrentes da pandemia da doença Covid-19.  

 

[Morada do Agrupamento], [xx] de novembro de 2020  
 

 

 

O Chefe de Agrupamento 

 

 


